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PORTARIA Nº 036/2018 

 
 

ESTABELECE O EXPEDIENTE DO CRCSE 

NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO 

MUNDO FIFA 2018. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer, em caráter excepcional, que nos dias de jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Fifa 2018, o expediente do CRCSE dar-se-á 

da seguinte forma: 

 

I - nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o expediente terá início a partir 

das 14h00 (horário de Brasília); e 

 

II - nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o expediente se encerrará às 

13h00 (horário de Brasília). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Aracaju/SE, 20 de junho de 2018. 

 
Contador Vanderson da Silva Mélo 

Presidente do CRCSE 


